
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 103/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Universidade Federal de Rondônia,
no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de
novembro de 2020. Considerando o constante dos autos do processo Sei 23118.014684/2022-29 e
Despacho DAF-PVH (1478566), em atenção ao art. 6º da Portaria Norma�va nº 4 de 6 de abril de 2018,
bem como o item 8.9.1 do EDITAL Nº 04/NCET/UNIR/2023.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de
heteroiden�ficação, para aferição da veracidade da autodeclaração étnico-racial apresentada pelos
candidatos que se declararam negros no ato da inscrição no Processo Sele�vo Simplificado para
Contratação de Professor Subs�tuto, Edital nº 04/NCET/UNIR/2023. A comissão é composta por
servidores do quadro efe�vo da Fundação Universidade Federal de Rondônia e estão iden�ficados pelo
número de CPF, sendo eles:

Titulares:

    ***.760.372 -** -  Presidente

    ***.825.222 -** - Membro Titular

    ***.723.362 -** - Membro Titular

    ***.276.662 -** - Membro Titular

    ***.408.979 -** - Membro Titular

Membros:

    ***.433.470 -** - Membro Suplente

    ***.268.443 -** - Membro Suplente

    ***.443.802 -** - Membro Suplente

    ***.637.002 -** - Membro Suplente

    ***.231.472 -** - Membro Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 12/09/2023, às
10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1278230&id_procedimento_atual=1278230&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001001&infra_hash=f0ba2c62ae4de974ad1891285a050828f6f99d42324968e0152f0642d7ec8e2d
https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1626249&id_procedimento_atual=1278230&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001001&infra_hash=e70e8fe899105f96c948e443d68ea0006867a7a8057d5763fe58d4d7de352e68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1480489 e
o código CRC 8A1D6A07.
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